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CASA CIVIL

Portaria nº 047/2025 – CC

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art.  92,  incisos  XXIV  e  XXV  da  Lei  Orgânica  do
Município, com fulcro na Lei Municipal nº 825, de 20
de dezembro de 2024.

RESOLVE: 

Art.  1º  -  Por  determinação  judicial  oriunda  do
processo nº 0800673-34.2025.8.10.0032 em trâmite
na 1ª Vara da Comarca de Coelho Neto, sub judicice,
reintegro aos quadros dos servidores efetivos, o Sr.
EVAMAR VIANA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o
nº 980.701.503-00, ao Cargo de Professor, matrícula
n° 1399-1, deste Município. 

Art. 2º - Deve o servidor reintegrado se apresentar
pessoalmente à Secretaria de Educação munido de
seus documentos para que as demais  providências
práticas sejam tomadas. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 24 de abril de 2025.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal 

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2025
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Extrato  do  Contrato  Nº  101/2025  do  Pregão
Eletrônico Nº 014/2024.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no
CNPJ /MF  sob  o  nº  05 .281 .738 /0001 -98 ,
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  portador  do  CPF  nº  470.606.543-72.
Contratada:  MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA,
inscrita  no CNPJ nº  11.991.799/0001-41,  neste ato
representada pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES,
portador  do  CPF  nº  041.856.293-89.  Fundamento
Legal:  Lei  n°  14.133/21.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para aquisição e recarga de água mineral,
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Gestão e Orçamento do Município de
Coelho Neto – MA. Data da Assinatura: 29 de abril de
2025. Prazo de vigência: 29 de abril de 2025 a 31 de
dezembro  de  2025.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00  Material  de  Consumo.  Valor  total  R$
47.964,00  (Quarenta  e  sete  mil  e  novecentos  e
sessenta e quatro reais). Coelho Neto - MA. Publique-
se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2025

Extrato  do  Contrato  Nº  102/2025  do  Pregão
Eletrônico Nº 014/2024.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  inscrita  no  CNPJ/MF
sob  o  nº  13.734.158/0001-37,  Representante  da
Contratante: Williane Silva Caldas e Silva, portadora
do  CPF  nº  940 .871 .133-53 .  Contratada :
MERCADINHO MAYTHA E  CIA  LTDA,  inscrita  no
CNPJ nº 11.991.799/0001-41, neste ato representada
pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES, portador do
CPF nº 041.856.293-89.  Fundamento Legal:  Lei  n°
14.133/21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para
aquisição e recarga de água mineral, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal  de Educação
do  Município  de  Coelho  Neto  –  MA.  Data  da
Assinatura: 29 de abril de 2025. Prazo de vigência: 29
de  abril  de  2025  a  31  de  dezembro  de  2025.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
Consumo. Valor total R$ 97.644,00 (Noventa e sete
mil e seiscentos e quarenta e quatro reais). Coelho
Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2025

Extrato  do  Contrato  Nº  103/2025  do  Pregão
Eletrônico  Nº  014/2024.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  10.747.944/0001-80,  Representante  da
Contratante:  Samuel  Jonathan  de  Lima  Bastos,
portador  do  CPF  nº  007.633.833-92.  Contratada:

MERCADINHO MAYTHA E  CIA  LTDA,  inscrita  no
CNPJ nº 11.991.799/0001-41, neste ato representada
pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES, portador do
CPF nº 041.856.293-89.  Fundamento Legal:  Lei  n°
14.133/21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para
aquisição e recarga de água mineral, para atender as
necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  do
Município de Coelho Neto – MA. Data da Assinatura:
29 de abril de 2025. Prazo de vigência: 29 de abril de
2025  a  31  de  dezembro  de  2025.  Elemento  de
Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo.  Valor
total R$ 60.384,00 (Sessenta mil e trezentos e oitenta
e quatro reais). Coelho Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2025

Extrato  do  Contrato  Nº  104/2025  do  Pregão
Eletrônico  Nº  014/2024.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ /MF  sob  o  nº  15 .427 .940 /0001 -39 ,
Representante  da  Contratante:  Emanuelle  Oliveira
Ramos,  portadora  do  CPF  nº  970.416.373-87.
Contratada:  MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA,
inscrita  no CNPJ nº  11.991.799/0001-41,  neste ato
representada pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES,
portador  do  CPF  nº  041.856.293-89.  Fundamento
Legal:  Lei  n°  14.133/21.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para aquisição e recarga de água mineral,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto – MA.
Data da Assinatura: 29 de abril de 2025. Prazo de
vigência: 29 de abril de 2025 a 31 de dezembro de
2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. Valor total R$ 49.982,40 (Quarenta e nove
mil,  novecentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  quarenta
centavos). Coelho Neto - MA. Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
Secretaria  Municipal  de Gestão e  Orçamento,  com
sede na Praça Getúlio  Vargas,  s/n,  Centro,  Coelho
Neto  –  MA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98, neste ato representado(a) pelo
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento o Sr.
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº
0 2 5 / 2 0 2 5 ,  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n º
PR2024.08/CLHO-00499,  RESOLVE  registrar  os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
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alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO    

1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para a eventual Contratação de empresa para
aquisição e recarga de água mineral, para atender as
necessidades  das  Secretarias  Municipais  do
Município  de  Coelho  Neto  –  MA.

2 .  D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS     

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as  quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA
CNPJ: 11.991.799/0001-41
ENDEREÇO: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 “A”, DA CRUZ, CHAPADINHA –
MA
REPRESENTANTE: ROGÉRIO DE SOUSA TELES    CPF: 041.856.293-89
E-MAIL: grupomaythalicitacao@gmail.com                    TEL.: (98) 99112-8777 /991883988

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V A L O R
U N I T Á R I O VALOR TOTAL

1 Garrafão de Água Mineral Sem
Gás de 20 litros 20700 Recarga R$ 8,92 R$ 184.644,00

2 Garrafão de Água Mineral Sem
Gás de 20 litros 6900 Recarga R$ 8,92 R$ 61.548,00

3

Água Mineral S/ Gás.
Características:  Acondicionada
em garrafa tipo pet, tampa com
rosca e
lacre (Embalagem: 12 garrafas
de500ml.)

16920 Recarga R$ 11,78 R$ 199.317,60

4

Água Mineral S/ Gás.
Características:  Acondicionada
em
garrafa  tipo  pet,  tampa  com
rosca  e  lacre  (Embalagem:  12
garrafas de 500ml.)

5640 Recarga R$ 11,78 R$ 66.439,20

VALOR TOTAL: R$ 511.948,80

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)    

3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Gestão e Orçamento.
3.2.  órgãos  e  entidades  públicas  participantes  do
registro de preços:
3.2.1.  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Gestão;
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.3. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.4.  Secretaria Municipal  de Assistência Social  e
Cidadania.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital  e  municipal  que  não  participaram  do
procedimento  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;
4.1.2.  demonstração de que os  valores  registrados
estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas  será  realizada após  a  aceitação  da  adesão
pelo fornecedor.
4.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.4.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o sub item anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita  pelo  órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite  temporal  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens
para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de
registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os
participantes.
4.8.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não
poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO  RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a
anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to  deverá  haver  a  ind icação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da
contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes  condições  para  formalização  da  ata  de
registro de preços:
5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2.  Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.    Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação  dos  licitantes  ou  dos  fornecedores

registrados  na  ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário  da  ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes  hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante  ou  do  registro  de  preços  nas  hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de  decair  o  direito,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que
apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente
justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada  no
Sistema de Registro de Preços.
5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7  e  sub  itens,  fica  facultado  à  Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior,  a  Administração,  observados o valor
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estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1.     Convocar  para  negociação  os  demais
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de  classificação,  com vistas  à  obtenção  de
preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou
5.12.2.    Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS    

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata tal  como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou  repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.     No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2.     No caso da repactuação,  poderá ser  a
pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS    

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado  e  não  convocará  os  l ic i tantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis  para  obtenção  de  contratação  mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação  de  fa to  superveniente  que
supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o
compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente  com  o  pedido  de  a l teração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro,  nos termos do item
9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,
observado  o  disposto  no  item  5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto  no  item 7.2  e  no  item 7.2.1,  o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado,  de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRA DAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.1. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.2.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado  part ic ipante  para  efe i to  do
remanejamento.
8.3.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
o u  n ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  d e c o r r e n t e  d o
remanejamento  dos  itens.
8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não
havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a
distribuição  das  quantidades  para  a  execução
descentralizada  será  por  meio  do  remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O registro  do  fornecedor  será  cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente ,  no  prazo  estabelec ido  pela
Administração  sem  justif icativa  razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.     Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora  poderá ,  mediante  dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o
cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas
seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente
comprovadas  e  justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2.  A pedido do fornecedor,  decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar -  se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES    

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.     As  sanções  também  se  aplicam  aos
integrantes  do  cadastro  de  reserva  no registro  de
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
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pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS    

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2.  No caso de adjudicação por preço global  de
grupo de itens,  só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e  demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e  encaminhada  cóp ia  aos  demais  órgãos
participantes.

Coelho Neto – MA, 29 de abril de 2025

_______________________________________________________
_
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTÃO  E
ORÇAMENTO
Orgão Gerenciador

_______________________________________________________
______
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Orgão Participante

_______________________________________________________
______
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Orgão Participante

_______________________________________________________
______
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCAL
E CIDADANIA
Orgão Participante

_______________________________________________________
______
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA
Fornecedor Registrado
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA DE CULTURA

JULGAMENTO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO DA
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto – MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  torna  público
para o conhecimento dos interessados, o resultado do
julgamento  da  etapa  de  habilitação  da  Chamada
pública  nº  003/2025.  Objeto:  Credenciamento para
premiação de agentes culturais que tenham prestado
relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
ou cultural do Município de Coelho Neto - MA.
Resultado do Julgamento

 

Nº Proponente CPF A g e n t e
c u l t u r a l Grupo Categoria Habilitado Selecionado Motivo

1 B r u n o  S i l v a
Amorim 016.314.723-05 Uz karaê Banda Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

2 Fernando  de
Sousa  Barros 019.758.403-99

F o r r ó
C h i b a t a
q u e n t e

Banda Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

3 Evaldo  Ferreira
Tavares 277.963.803-04 B a n d a

Zambalada Banda Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

4 Daniel  Gouveia
Gomes 046.141.993-99 Banda H3 Banda Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

5
H i l d e n r i q u e
M a r q u e s  d e
Oliveira

614.155.003-71 Hill  Marques
e Banda Banda Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

6 A l e x  J a m e s
Costa  Mourão 042.623.193-77 Banda Swing

bom Banda Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

7 J a i l s o n  J o s é
Araujo  Oliveira 611.833.583-42 F a r r a  d o

Novinho Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

8 Gilvan Lopes 025.692.731-63 G u r i z a d a
Forrozeira Esquema Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

9
Evellyn  Maria
Liriel  Rebeca
Morais  Vieira
Silva

038.765.903-02 Evillin  Maria
e Banda Esquema Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

10 Alonso  Pereira
Melo 534.789.593-49 A l o n s o  e

Companhia Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

11 Francisco  Silva
de Sousa 612.066.273-10 F o r r ó  d o

Monte Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

12 F r a n c i s c o
Virgílio da Silva 026.795.633-95

F .  S i l v a  e
F o r r o z ã o
1000 graus

Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

13
F r a n c i s c o
Eduardo  Santos
da Silva

615.221.753-93 N e l s o n
Forrozeiro Esquema Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

14 Ar i ane  L ima
Melo  de  Souza 020.772.743-74 Ariane Lima Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

15 Giane  Kelly  da
Silva Cardoso 037.270.063-23 Giane Kelly Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

16 Jessica  Si lva
Melo 052.431.003-31 Jessica  Melo

a Forrozeira Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

17 Dimas  Costa
Oliveira 811.569.103-82 D i m a s  e

B a n d a Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

18 J e o v á  d a
Conceição Lima 012.467.763-08 J P  d o

M a r a n ã o Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

19 Joelson Silva de
Amorim 075.265.733-05 Forró  grupo

de ouro Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

20 M a d a l e n a
Oliveira da Silva 608.843.103-29 C h a l e s  e

b a n d a Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

21 José  Nai lson
Costa  Freitas 432.764.903-15 C h a m e g o

Arrochado Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

22 L e o n a r d o
Fernandes Silva 056.986.483-60 Leo e Banda Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

23 Josué  Inác io
Miranda  Neto 086.319.983-62 Banda  Café

com Leite Esquema Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

24
B r e n a
Rodrigues  da
Silva

618.585.743.07 B r e n n a
Rodrigues Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos
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25 Igor Matheus de
Andrade Sousa 618.001.133-27 Igor Andrade Solo Musica SIM NÃO

R e s t r i ç ã o  d e
p a r t i c i p a ç ã o :
Item 2.8.1 - II do
edital

26
Elisabeth  Vieira
d a  S i l v a
C a r v a l h o

057.745.543-50 Beth Silva Solo Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

27 Luis dos Santos
de Sousa Nunes 041.622.573-02 Luis Show Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

28 José  Aderson
Torres de Sousa 256.484.973-34 A d e r s o n

T o r r e s Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

29 L i r e u g e n i o
Nunes Machado 029.396.823-20 Genio Nunes Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

30 Mario  Sergio
Ferreira  Neves 014.511.223-30 Mauro Neves Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

31 Jakson  da  Silva
Nascimento 023.723.891-81 J a c k s o n

C a n t o r Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

32 Francisco Lopes
Rodrigues Neto 070.594.093-43 Lopes Cantor Solo Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

33 Francisco  Dario
dos Santos 025.502.993-19 Dário Teclas Solo Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

34 L a i l s o n  d a
Rocha  Martins 626.541.773-86 C a m b a  d o

Piseiro Solo Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

35 Luzimar  Alves
Ferreira 026.674.963-10 L u z i m a r

A l v e s Solo Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

36
M a r c e l o
Augusto  Silva
Macedo

605.016.203-46 M a r c e l o
A u g u s t o Solo Música SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

37
R a e l i s o n
Romario  Cruz
Costa

052.334.733-21 Raelyson Dj Dj Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

38 Ranylson Nunes
Cruz 031.309.453-50 Ranyx Dj Dj Musica SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

39 Ismael  Mendes
Alves 601.529.893-66 D j  I s m a e l

Roots Dj Musica SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

40
G u s t a v o
H e n r i q u e
Bezerra Gomes

065.441.783-06 Dj Guga Mix Dj Musica SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

41 S a n d r a  d e
Oliveira Vieira 614.140.643-22

Q u a d r i l h a
J u n i n a
S a c o d e
S a c o d e

Quadrilha C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

42
F r a n c i s c o
Teixeira Martins
Filho

035.256.733-37
Q u a d r i l h a
Cangaceiro
do Anil

Quadrilha C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

43 Bruna  Ribeiro
da Silva 065.364.273-35

Q u a d r i l h a
M o l e c a
Forrozeira

Quadrilha C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

44 Rafael de Sousa
Medeiros 010.658.123-61

Q u a d r i l h a
Arco  íris  do
cangaço

Quadrilha C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

45
Francisca  das
C h a g a s
Machado Santos

784.235.543-68 Boi brilho de
Coelho Neto

Boi  (com
Orquestra)

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

46
D i o c l e s i o
A l b u r q u e q u e
Bastos Júnior

063.020.603-11 Boi  império
do luar

Boi  (com
Orquestra)

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

47
F r a n c i s c o
Padilha  Gomes
dos Santos

535.867.433-00 Bloco  pé  de
cana

Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

48 A l e x a n d r o
Pereira Pinheiro 030.981.463-46

B l o c o  a s
m e n i n a s
s u p e r
poderosas

Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

49 Cleidiane  dos
Santos 050.383.173-59 Bloco  balão

folia
Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

50 Maria  Eduarda
Costa Bastos 614.173.893-11 B l o c o  S o u

Mais  Vitoria
Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

51
S i l v a n a
Conceição  da
Silva

076.794.383-07 B l o c o  o s
cachaceiros

Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

52
L u c i r e n e
C a r v a l h o  d e
Brito

601.554.413-96 Bloco  Ani l
Folia

Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

53 Willy  Teixeira
dos  Santos 601.543.503-89 Bloco os kaça

farra
Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

54 Humberto  da
Silva  Costa 918.158.603-59 B l o c o  o s

p o r k a s
Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

55 Edna  Cristina
Oliveira  Silva 024.637.773-97 Bloco  Beija

Eu
Blocos  de
Carnaval

C u l t u r a
Popular SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

56 Carla  Andreia
Silva Chagas 050.327.783-54 Artesão Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

57 Leticía da Costa
Silva 614.064.283-37 Ate r sana to

da Lê Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

58 Flavilânia  da
Costa  Silva 000.626.793-92 Arte em casa Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

59
M a r i a
A u x i l i a d o r a
Santos da Silva

669.866.053-15 Fazendo arte Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

60 Cristiane  Alves
Sousa 014.114.373-81 Arte e Flores Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

61 Marciana  Sousa
dos Santos 054.090083-40 M a r c y

artesanatos Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

62 Francisca Maria
Lima da Silva 268.202.183-20 Morena artes

e flores Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

63 Ana Paula Viana
Cardoso 010.447.973-63 Paula Arte Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

64
M a r i a  J ú l i a
Costa  Lima  de
Araújo

916.667.243-00 Criações  e
Arte Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

65 Francisca Lopes
de Sousa 950.931.333-53 Fran Artes Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

66 Thais Ribeiro da
Silva 624.991.363-75 Artesão Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

67
F r a n c i s c a
Regina da Silva
Ribeiro

028.995.203-42 A t e l i e t
biscuit - CN Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

68 E l i a n a  d a
Conceição Silva 041.093.233-71 Malú artesã Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

69 Regiane da Silva
Barros 029.969.393-79 Artesão Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

70 Lucía  Sampaio
da Silva 799.776.933-15 Lucia Crochê Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

71
Maria  de  Deus
S a m p a i o  d a
Silva

006.038.903-69 Maria Ateliê Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

72 A n t o n i a
Regilene Vieira 006.911.733-03 Regy artes Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

73 Denilson  Souza
Matos 608.819.473-18 Artesão Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

74
M a r i a  d o s
R e m e d i o s
Batista Rego

052.062.733-41 Costuras  e
Fofuras Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

75 Maria das Dores
Teles Machado 029.969.333-38 Artes & Tall Artesãos Artesanato SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

76 Joseane  Vaz  da
Silva 006.276.213-33 Arte criativa Artesãos Artesanato SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

77 Antonio da Silva
Melo 021.925.303-07 U n i ã o  d a

cultura Capoeira A r t e  d e
Periferia SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

78 T i a g o  V a l e
Irineu 004.362.573-86

C e n t r o  d e
treinamento
e n g e n h o
v e l h o

Capoeira A r t e  d e
Periferia SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

79
José  Francisco
C a r d o s o  d a
Silva

606.305.783-89
C a s a  d e
umbanda São
Lázaro

Tenda
Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

80
Francisca  das
C h a g a s  d a
C o n c e i ç ã o

393.531.538-40 Tenda  Santa
Ana Tenda

Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

81 José  Marcelino
da Silva 069.381.923-50

T e n d a
Espirita  São
Francisco

Tenda
Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

82 Maria Raimunda
Lima de Oliveira 355.908.073-87

T e n d a
E s p i r i t a
S a n t a
B á r b a r a

Tenda
Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

83
Heloiza  Helena
S e n a  d e
Nascimento

065.048.983-75
T e n d a
E s p i r i t a
S a n t o
A n t o n i o

Tenda
Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

84
Antonio  Luis
D a m a s c e n o
S i l v a

716.569.013-15 Tenda  Santo
Antonio Tenda

Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

85
I s m a e l
G o n ç a l v e s
C a r n e i r o

040.222.053-69 Tenda  São
Francisco Tenda

Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

86 Luzia  Pereira
Silva 998.168.493-72 Tenta  Santa

Luzia Tenda
Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

87 Antonia  Alves
Ricardo 029.572.113-86 Tenda  Santa

Rita Tenda
Povos  de
Religião  e
Mat r i ze s
Africanas

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

88
Luan  da  Silva
C a r d o s o  d e
Abreu

604.985.683-42 A r t e s
p l á s t i c a s

A r t e s
plásticas e
Visual

A r t e s
plásticas e
Visual

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

89 N a t a n a e l
Machado Galvão 605.007.203-55 A r t e s

p l á s t i c a s
A r t e s
plásticas e
Visual

A r t e s
plásticas e
Visual

SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

90 R o g e r  S i l v a
Crateus 053.674.483-13 A r t e s

p l á s t i c a s
A r t e s
plásticas e
Visual

A r t e s
plásticas e
Visual

SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

91 Glenda  Lana
Silva  Seles 074.074.733-90 Teatro Gama Teatro A r t e

C ê n i c a SIM NÃO

Descumpriu  os
c r i t é r i o s
obrigatórios  de
seleção do Anexo
III do edital.

92

ASSOCIAÇÃO
D O S  P A I S  E
AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS
D E  C O E L H O
NETO  -  MA.

02.043.437/0001-38 C o r a l
Apaexonados Coral A r t e

C ê n i c a SIM SIM Cumpriu  todos
requisitos

93
M a r i a  d o s
Remédios  da
Silva  Sousa

030.276.563-84 Carimbó  da
mulatas Dança Dança SIM SIM Cumpriu  todos

requisitos

Coelho Neto – MA, 29 de Abril de 2025
Ivonara Gomes Medeiros
Coordenadora Técnica de Políticas para Identidade
Cultural
Maurício Rocha das Chagas
Agente de Contratação
José de Ribamar de Figueredo Júnior
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Secretário Adjunto de Comunicação
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SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo  o  resultado  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024, do tipo menor
preço  por  item,  objetivando  a  Contratação  de
empresa para aquisição e recarga de água mineral,
por registro de preços, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais do Município de Coelho
Neto –  MA, homologado para a empresa a seguir:
MERCADINHO  MAYTHA  E  CIA  LTDA,  CNPJ  Nº
 11.991.799/0001-41,  pelo  valor  de  R$ 511.948,80
(Quinhentos e onze mil, novecentos e quarenta e oito
reais e oitenta centavos). Data da Homologação: 28
de abril de 2025. Comunico assim o resultado final do
procedimento, levando em conta o interesse público e
administrativo.  Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos  -
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento. Coelho
Neto – MA. PUBLIQUE-SE.
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Secretária-Chefe da Casa Civil
JOSÉ ORLANDO AZEVEDO DA SILVA
Secretário de Governo
FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA
Secretário de Articulação Política
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Gestão e Orçamento
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA
Secretária de Educação
MÁRCIA CRISTINA COSTA VALE
Secretária de Cultura
DAURA DE JESUS SOUTO PINHEIRO
Secretária de Indústria, Comercio e Turismo
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Saúde
EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura
JOSÉ WILSON VAZ
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca e
Desenvolvimento Rural
CARLOS MAGNO DUQUE BACELAR SOBRINHO
Secretário de Meio Ambiente
SILLAS ALEXANDRE CARDOSO RODRIGUES
Secretário de Juventude
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS BASTOS
Secretário de Esporte e Lazer
SAMANTA LIMA COSTA
Secretária de Comunicação
FLAYNIE REGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
FERNANDA PEREIRA DE SOUSA
Controladora Geral
RAYMONYCE DOS REIS COELHO DE MELO
Procuradora Geral do Município
LIDIANE AGUIAR BASTOS
Ouvidora Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.

Carimbo de Tempo:
Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, Praça Getúlio Vargas, S/N,
Cebtro, CEP: 65620000 https://www.coelhoneto.ma.gov.br / (98)3473-1121
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